ESTATUTOS DA CASA DO RADIOAMADOR GAÚCHO

Capítulo I

Da Sociedade e seus fins

Art. 1º - A CASA DO RADIOAMADOR GAÚCHO (CRAG, sua abreviatura oficial), é uma entidade civil, de caráter social, com finalidades recreativas, culturais, científicas e de assistência social, com duração ilimitada, fundada em 19 de outubro de 1957, pelo Plenário da IV Convenção dos Radioamadores do Rio Grande do Sul.

§ único - Tem a CRAG sua sede e foro na cidade de Porto Alegre, capital do Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º - Destina-se a associação a, especialmente:

a) Congregar os radioamadores da 3a. Região (RS);

b) Promover a construção e manutenção de sua sede;

c) Aprimorar e estreitar as relações entre radioamadores em geral e simpatizantes do radioamadorismo, pugnando pelos seus direitos e pelo resguardo de seus interesses;

d) Incrementar, por todos os meios ao seu alcance, o estudo e a prática da eletrônica, entre seus associados e outras pessoas que se mostrem interessadas;

e) Organizar cursos, promover conferências e palestras, fazer ou inspirar publicações, instituir concursos, distribuir prêmios, diplomas e certificados como estimulação permanente ao estudo e prática de radioeletricidade;

f) Organizar órgãos de defesa econômico-financeira, sob a base de cooperativismo, facilitando aos seus associados a aquisição de peças, instrumentos, materiais em geral que se vinculem às atividades de rádio-eletrônica, visando sempre o interesse dos associados e o aperfeiçoamento de sua técnica;

g) Manter estreita e cordial colaboração com todas as entidades congêneres, municipais, estaduais, nacionais ou estrangeiras, especialmente com o Órgão Coordenador no Brasil;

h) Organizar e manter, com os recursos de que disponha e com os auxílios e doações que obtiver, uma biblioteca especializada que facilite e propicie o estudo da rádio-eletricidade entre seus associados;

i) Promover a assistência social aos radioamadores, associados ou não;

j) Promover, solidarizar-se e fazer-se representar em congressos, convenções ou assembléias de radioamadores, no país ou fora dele;

k) Fazer realizar anualmente, por ocasião do Rancho do Radioamador Gaúcho, na localidade em que o mesmo seja realizado, a Convenção dos Radioamadores do Rio Grande do Sul;

l) Manter em sua sede um equipamento de rádio-transmissão e recepção, para divulgação de suas atividades;

m) Pleitear das autoridades constituídas a votação de leis, expedição de decretos ou ainda providências tendentes a assegurar os legítimos direitos dos radioamadores e procurar influir e tomar parte em todas as decisões que direta ou indiretamente interessem à classe, para o que, quando necessário e oportuno, deverá pôr-se em contato com quem de direito, prestando-lhe toda a colaboração possível.

Art. 3º - Ficam aprovadas as cores oficiais da CRAG, que são: a vermelha, a verde e a amarela, as quais constam de sua bandeira, cujo desenho, bem como o do seu distintivo, farão parte do Regimento Interno.

Capítulo II

Dos Órgãos Administrativos

Art. 4º - A CRAG será constituída e administrada pelos seguintes órgãos:

a) Assembléia Geral, órgão supremo e soberano nas suas decisões e resoluções;

b) Conselho Diretor, órgão supervisor e orientador;

c) Conselho Fiscal, órgão controlador e fiscalizador da gestão financeira da CRAG;

d) Diretoria Executiva, órgão encarregado da Administração da CRAG.

§ único - Todos os cargos dos órgãos de direção da CRAG serão exercidos gratuitamente e sempre por associados no pleno gozo dos direitos sociais.

Capítulo III

Das Assembléias Gerais

Art. 5º - A Assembléia Geral é constituída por todos os sócios em pleno gozo dos direitos sociais.

§ 1º - Para deliberar sobre a reforma deste artigo, para onerar ou alienar bens imóveis da Sociedade, para alterar suas finalidades ou resolver sua extinção, só terão direito a voto os sócios proprietários e fundadores, sendo ainda necessária uma votação favorável, na proporção de nove (9) para um (1).

§ 2º - Os sócios proprietários poderão comparecer pessoalmente ou por procuração passada, com firma reconhecida, em favor de outro sócio da CRAG, de qualquer categoria.

§ 3º - É vedada a acumulação de procurações.

Art. 6º - As Assembléias Gerais são Ordinárias e Extraordinárias.

Art. 7º - A Assembléia Geral Ordinária se reúne, anualmente, por ocasião da Convenção dos Radioamadores do Rio Grande do Sul e no qual em que esta se reunir.

Art. 8º - Compete à Assembléia Geral Ordinária:

a) receber, apreciar e julgar o relatório e as contas anuais da Diretoria Executiva;

b) resolver qualquer assunto de interesse social, desde que não sejam da atribuição específica da Assembléia Geral Extraordinária, nos termos deste Estatuto;

c) deliberar sobre a alienação ou gravame de bens móveis, desde que de valor superior a dez salários mínimos vigentes em Porto Alegre, excetuados objetos de permuta ou substituição por outros de igual ou maior valor.

Art. 9º - As Assembléias Gerais Extraordinárias discutem e decidem sobre qualquer assunto que determine sua convocação, exclusivamente sobre a matéria constante do edital convocatório.

Art. 10º - As Assembléias Gerais Extraordinárias são convocadas pelo Presidente, pelo Conselho Fiscal, ou por número de sócios, fundadores ou efetivos ou proprietários superior a cinqüenta (50).

Art. 11º - Nenhuma Assembléia Geral poderá funcionar, em primeira convocação, se não estiverem presentes pelo menos um terço dos sócios com direito a voto.

§ 1º - Não havendo “quorum” para o funcionamento da Assembléia Geral, o Presidente fará uma Segunda convocação pelo prazo de uma (1) hora, passando, então, a Assembléia Geral a funcionar regularmente com qualquer número;

§ 2º - Quando a Assembléia for convocada para os fins previstos no & 1º do Artigo 5º e não se registrar o quorum de que trata o presente artigo, a Segunda convocação se fará com interregno de trinta (30) dias e, se ainda não se registrar aquele quorum, haverá terceira convocação, com igual intervalo, e só então será observado o que dispõe o parágrafo anterior.

§ 3º - Não se verificando o “quorum” mencionado no parágrafo anterior, será convocada uma Segunda Assembléia Geral Extraordinária, com um interregno de trinta (30) dias no mínimo e, caso ainda não seja obtido o “quorum”, então a dissolução poderá ser deliberada numa terceira Assembléia Geral Extraordinária, trinta (30) dias após a segunda que funcionará com qualquer número de associados.

Art. 12º - A diretoria executiva convocará as assembléias gerais nos prazos estatutários, fazendo publicar, com pelo menos 10 dias de antecedência da realização, edital na Imprensa e no boletim informativo, dele fazendo constar a respectiva ordem do dia.

Art. 13º - Compete, indistintamente, às Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, julgarem em última e definitiva instância quaisquer recursos interpostos de decisões do Conselho Diretor e Diretoria Executiva.

Art. 14º - Compete à Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada, julgar e punir os Membros do Conselho Diretor.

Capítulo IV

Do Conselho Diretor

Art. 15º - O Conselho Diretor da CRAG é seu órgão de supervisão e planejamento, e se compõe do Presidente da CRAG e dos Membros do Conselho Fiscal.

Art. 16º - Compete ao Conselho Diretor:

a) tomar conhecimento de representações e denúncias devidamente assinadas e documentadas, contra membros da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal ou Conselho Diretor, julgando-as ou encaminhando à Assembléia Geral. Nos dois primeiros casos o Conselho Diretor poderá julgar ou encaminhar à Assembléia Geral. No último caso encaminhará obrigatoriamente à primeira Assembléia Geral que se realizar após o fato;

b) apreciar e julgar, em grau de recurso, atos da Diretoria Executiva;

c) deliberar sobre operações de vulto superior a dez salários mínimos vigentes em Porto Alegre;

d) autorizar a criação de novas fontes de renda;

e) decidir sobre a concessão de verbas especiais;

f) resolver sobre os casos omissos nestes Estatutos, “ad-referendum” da Assembléia Geral;

g) rejeitar atos da Diretoria Executiva que estejam em desacordo com os Estatutos, o Regimento Interno e os Regulamentos, justificando a impugnação e determinando as medidas saneadoras que forem aconselháveis.

Art. 17º - As resoluções do Conselho Diretor serão tomadas por maioria de votos, sendo que em caso de empate prevalecerá o voto do Presidente da CRAG.

Art. 18º - De toda as reuniões do Conselho Diretor, o 1º Secretário da Diretoria Executiva lavrará ata, detalhando os assuntos ventilados, as resoluções tomadas, assinando-as juntamente com os membros do Conselho Diretor.

Capítulo V

Do Conselho Fiscal

Art. 19º - O Conselho Fiscal é composto por três (3) membros efetivos de três (3) suplentes, os mesmos que constituem o Conselho Fiscal da Diretoria Seccional da LABRE na 3a. Região, desde que ratificada sua escolha pela assembléia da CRAG, a tal efeito previamente convocada.

a) tomar, trienalmente, conhecimento da receita e despesa da CRAG, examinando os respectivos documentos, sua origem e exatidão;

b) Conferir a escrita da tesouraria e as operações financeiras da CRAG;

c) Fiscalizar o uso dos bens móveis, imóveis e semoventes, pertencentes à CRAG, e a aplicação das rendas sociais;

d) Aprovar ou impugnar qualquer operação de fundo ou transações de materiais ou utilidades, feitas pela Diretoria Executiva, justificando as razões desse ato, apontando os responsáveis, apreciando os prejuízos e propondo medidas para anular-lhes os efeitos;

e) Tomar a seu cargo o prosseguimento de qualquer sindicância sobre assuntos financeiros, da qual, inicialmente, tenha sido incumbida a Comissão de Sindicância, desde que assim o decida o Conselho Diretor;

f) Apresentar ao Conselho Diretor ou à Comissão de Sindicância, quando for o caso, relatório circunstanciado do que apurar no exame de qualquer irregularidade;

g) Emitir parecer anual a gestão financeira da CRAG, ou pareceres especiais, quando houver substituição definitiva do Presidente ou dos Tesoureiros da CRAG;

h) Emitir parecer sobre o relatório anual organizado pela Diretoria Executiva e a ser apresentado à Assembléia Geral Ordinária;

i) Solicitar a cooperação da Comissão de sindicância, quando julgar necessária, e atendê-la nos assuntos que envolvam questão de ordem financeira da CRAG;

j) Apresentar à Diretoria Executiva as recomendações que julgar convenientes ao bom andamento dos serviços e regularidade da gestão financeira da CRAG;

k) Atender às convocações dos demais órgãos da direção da CRAG, na forma destes Estatutos.

Art. 21º - O Conselho Fiscal reunir-se-á na sede social, em sessões ordinárias e extraordinárias.

Art. 22º - As sessões ordinárias serão trimestrais e as deliberações só poderão ser tomadas com a presença mínima de três (3) membros (efetivos ou suplentes).

§ único - Compete ao membro designado para as funções de Secretário coordenar as providências destinadas à realização das sessões do Conselho Fiscal.

Art. 23º - O Conselho Fiscal se reunirá em qualquer época, em sessões extraordinárias:

a) por determinação do Conselho Diretor;

b) por solicitação da Diretoria Executiva;

c) por solicitação da Comissão de Sindicância;

d) por solicitação de qualquer de seus membros;

e) por solicitação fundamentada e por escrito de um grupo de associados, em número nunca inferior a trinta (30).

Art. 24º - As convocações para as sessões extraordinárias serão feitas com a antecedência mínima de cinco (5) dias, por meio de aviso pessoal aos membros do Conselho Fiscal, mencionando o motivo da convocação, ou os assuntos a serem tratados, marcando-se dia e hora para a reunião.

§ único - Por necessidade ou conveniência dos interesses sociais, poderá deixar de ser divulgado o motivo da convocação, cabendo ao órgão que a tenha originado requerer seja dado caráter secreto à reunião, da qual só participarão, neste caso, as pessoas nominalmente convocadas, além dos integrantes de qualquer órgão de direção da CRAG.

Capítulo VI

Da Diretoria Executiva

Art. 25º - A Diretoria Executiva se compõe dos seguintes membros:

a) um Presidente;

b) um Vice-Presidente;

c) um Primeiro Secretário;

d) um Segundo Secretário;

e) um Primeiro Tesoureiro;

f) um Segundo Tesoureiro;

g) um Consultor Jurídico;

h) Diretores de Departamentos.

§ 1º - Por ato do Presidente serão criados departamentos que atendam às necessidades de desenvolvimento da sociedade;

§ 2º - A Diretoria Executiva criará uma Comissão de Sindicância, com atribuições regulamentadas por estes Estatutos e pelo Regimento Interno.

Art. 26º - Compete à Diretoria Executiva:

a) exercer a administração da CRAG, sempre que não estejam reunidas as Assembléias Gerais;

b) admitir ou rejeitar sócios, dentro das normas estabelecidas no Capítulo correspondente;

c) preparar e encaminhar ao Conselho Diretor, os expedientes de exclusão de sócios ou aplicação de penalidades;

d) apresentar à Assembléia Geral Ordinária, no final de cada exercício financeiro, relatório circunstanciado dos fatos ocorridos e o balanço anual da Tesouraria;

e) atender às solicitações do Conselho Diretor e Conselho Fiscal em suas atribuições, dentro das normas estabelecidas nestes Estatutos.

Art. 27º - Em casos de urgência, não se podendo reunir a Diretoria Executiva para deliberar sobre matéria de sua privativa competência, o Presidente resolverá “ad-referendum” e submeterá o assunto à consideração do órgão em sua primeira reunião.

Art. 28º - As sessões da Diretoria Executiva serão quinzenais e seus trabalhos serão reduzidos em atas circunstanciadas por quem haja servido como Secretário, se não estiverem presentes os titulares.

§ único - Nas matérias de sua exclusiva competência, decidirá sempre por maioria de votos dos membros presentes, em número nunca inferior a quatro (4) excluído o Presidente, cabendo ao mesmo o voto de qualidade.

Art. 29º - Os cargos previstos no Art. 25º e seus parágrafos serão preenchidos do seguinte modo:

a) Os de Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, pelos mesmos sócios eleitos para Diretor e Vice-Diretor Seccional da LABRE/3a Região, desde que ratificada sua escolha pela Assembléia Geral da CRAG, a tal efeito convocada.

b) Os demais cargos, por livre nomeação do Presidente.

Capítulo VII

Atribuições dos Membros da Diretoria Executiva

Título I

Do Presidente

Art. 30º - Ao Presidente compete:

a) convidar, nomear, substituir e demitir os funcionários remunerados da CRAG, bem como os Diretores de Departamentos que se fizerem necessários;

b) dirigir os destinos da CRAG, defendendo, em caráter permanente, os interesses morais e econômicos da CRAG;

c) representar, em todos os casos, a CRAG, em Juízo ou fora dele;

d) redigir e apresentar por intermédio do Conselho Diretor, à Assembléia Geral Ordinária, o relatório anual que acompanha o balanço da tesouraria, acompanhado da documentação comprobatória do andamento administrativo e da situação do patrimônio social;

e) autorizar despesas inferiores ou iguais a dez salários mínimos vigentes em Porto Alegre;

f) propor ao Conselho Diretor ou às Assembléias Gerais Ordinárias as concessões de títulos de sócios honorários ou beneméritos;

g) alugar ou adquirir bens, fazer ou aceitar doações, na forma destes Estatutos.

h) Convocar as Assembléias, as reuniões da Diretoria Executiva e as conjuntas, que forem da iniciativa dela;

i) Assinar, juntamente com o tesoureiro em exercício, os cheques, títulos, ou outros documentos que importem em recebimento de numerários, escrituras, instrumentos de despesas ou compromissos que onerem a CRAG, exceto os recibos de jóias e mensalidades;

j) Abrir os trabalhos das Assembléias e presidir a eleição de suas mesas e das quais não participará;

k) Rubricar todos os livros de contabilidade e Secretaria da CRAG;

l) Assinar a correspondência expedida e tomar conhecimento da correspondência recebida, rubricando-a.

Título II

Do Vice-Presidente

Art. 31º - Ao Vice-Presidente compete:

a) Substituir o Presidente em seus impedimentos, com todas as atribuições e direitos a este conferidos nos presentes Estatutos;

b) Cooperar com o Presidente, no desempenho de suas funções;

c) Participar, em qualquer tempo, das reuniões da Diretoria Executiva.

Título III

Do Primeiro Secretário

Art. 32º - Ao Primeiro Secretário compete:

a) substituir o Presidente nas suas ausências e impedimentos temporários na forma destes estatutos;

b) orientar e dirigir os trabalhos relativos a todo o expediente da CRAG;

c) assinar a correspondência sobre assuntos que lhe tenham sido atribuídos pelo Presidente;

d) administrar os serviços da Secretaria;

e) lavrar as atas das reuniões do Conselho Diretor.

Título IV

Do Segundo Secretário

Art. 33º - Ao Segundo Secretário compete:

a) substituir o Primeiro Secretário em todos os seus impedimentos e ausências;

b) auxiliar o Primeiro Secretário no expediente da Secretaria;

c) lavrar as atas das reuniões da Diretoria Executiva.

Título V

Do Primeiro Tesoureiro

Art. 34º - Ao Primeiro Tesoureiro compete:

a) receber as importâncias das contribuições e assinar os respectivos recibos;

b) receber quaisquer importâncias e dar quitações conjuntamente com o Presidente;

c) efetuar o pagamento das contas visadas pelo Presidente;

d) preparar, mensalmente, e apresentar à Diretoria Executiva, o balancete da tesouraria.

Título VI

Do Segundo Tesoureiro

Art. 35º - Ao Segundo Tesoureiro compete:

a) auxiliar permanentemente o 1º Tesoureiro no expediente da Tesouraria;

b) substituir o 1º Tesoureiro nas suas ausências, impedimentos temporários ou no seu afastamento definitivo, na forma destes Estatutos.

Título VII

Do Consultor Jurídico

Art. 36º - Ao Consultor Jurídico, sócio da CRAG e Advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, incumbe a prestação de serviços profissionais à Diretoria Executiva, assistindo-a nos assuntos que envolvam a responsabilidade legal da CRAG.

§ único - Compete-lhe, ainda, dar pareceres aos associados da CRAG, em assuntos relacionados com o radioamadorismo.

Capítulo VIII

Dos Sócios

Título I

Categorias

Art. 37º - Os associados da CRAG são agrupados nas seguintes categorias:

a) beneméritos

b) fundadores

c) honorários

d) proprietários

e) efetivos

f) contribuintes

g) correspondentes

h) cooperadores

Art. 38º - São considerados:

a) Beneméritos: todos aqueles que prestarem à CRAG serviços inestimáveis de qualquer natureza;

b) Honorários: Todos aqueles que, em qualquer setor de atividade se mostrarem dignos, pela sua vida e sua obra, da elevada consideração dos associados;

c) Fundadores: Todos aqueles que tomarem parte na IV Convenção dos Radioamadores do Rio Grande do Sul, em 18, 19 e 20 de outubro de 1957 e que assinaram a respectiva Ata de Fundação;

d) Proprietários: Todos aqueles que satisfizerem as condições que serão determinadas no Plano Financeiro a ser organizado pela Diretoria Executiva, e sub-divididos em duas classes, a saber: Proprietários-Remidos e Proprietários-Contribuintes;

e) Efetivos: Todos os atuais sócios da LABRE na 3a. Região, com todos os direitos e obrigações fixadas nestes Estatutos;

f) Contribuintes: Todos aqueles que, não pertencendo ao quadro Social da LABRE na 3a. Região, contribuam com jóias e mensalidades estabelecidas podendo participar de todas as atividades sociais;

g) Correspondentes: Todos aqueles que, residindo fora do território do Rio Grande do Sul, são admitidos no quadro social;

h) Cooperadores: Todos aqueles que, mediante contribuição fixada no Regimento Interno, participarão exclusivamente do seguro mantido pela Sociedade.

§ único - Os sócios beneméritos, honorários, contribuintes, correspondentes, gozam de todos os direitos sociais, exceto os de votar e ser votado.

Título II

Admissão

Art. 39º - A admissão de novos sócios será precedida de exame das respectivas propostas as quais serão divulgadas pelos meios ao alcance da CRAG, para dar conhecimento geral, pelo menos, com quinze (15) dias de antecedência da efetivação.

§ único - A admissão de antigos associados só será possível quando a proposta vier acompanhada de informação negativa da Tesouraria da CRAG, quanto a débitos anteriores.

Art. 40º - As propostas de admissão de sócios, serão encaminhadas pela Secretaria da CRAG, à Comissão de Sindicância, a qual, após dar seu parecer, as encaminhará à Diretoria Executiva.

Art. 41º - A documentação que deverá acompanhar a proposta de admissão de sócios será regulamentada pelo Regimento Interno, salvo o previsto nestes Estatutos.

Art. 42º - A exclusão de sócios se dará:

a) por morte;

b) por solicitação do interessado;

c) como penalidade.

§ único - Somente aos sócios no pleno gozo dos direitos sociais, será concedida a exclusão prevista na alínea “b” deste Artigo.

Art. 43º - Por motivo de força maior, devidamente comprovada, o associado poderá obter licenciamento, ficando isento do pagamento das contribuições durante o tempo em que vigorar a licença.

§ único - Somente aos sócios no pleno gozo dos direitos sociais será concedida a licença a que se refere este artigo.

Título III

Dos Deveres e Direitos

Art. 44º - São deveres dos associados:

a) satisfazer pontualmente os compromissos assumidos com a CRAG;

b) desempenhar a contento as funções e encargos que lhes sejam atribuídos;

c) cumprir fielmente todas as disposições estatutárias bem como do Regimento Interno e Regulamentos da CRAG;

d) zelar pelos interesses morais e materiais da entidade;

e) comparecer às assembléias gerais e participar das eleições;

f) aceitar e desempenhar com exação, os cargos para que forem eleitos ou designados;

g) pagar pontualmente as contribuições a que estiverem sujeitos.

Art. 45º - São direitos dos associados quites com a Tesouraria:

a) freqüentar a sede social e utilizar-se de tudo quanto se destine aos sócios, na forma destes Estatutos e do Regimento Interno;

b) votar e ser votado, desde que satisfaçam as demais condições estatutárias;

c) valer-se da assistência da entidade, junto aos poderes competentes, em todos os assuntos relacionados com o radioamadorismo;

d) usar os símbolos da CRAG na correspondência pessoal e nas dependências de sua estação transmissora, bem como nos automóveis de sua propriedade;

e) assistir as sessões dos órgãos dirigentes da CRAG, na forma destes Estatutos;

f) solicitar da Diretoria Executiva as dependências da CRAG, para a realização de festas íntimas especiais;

g) propor a filiação de novos associados;

h) recorrer para a Assembléia Geral das penalidades que lhes forem impostas pelo Conselho Diretor, na forma destes Estatutos;

i) propor, por escrito, quaisquer medidas que julgar convenientes à sociedade ou vantagem para os associados.

Título IV

Das Penalidades

Art. 46º - As penalidades aplicáveis aos associados, em forma gradativa, são as seguintes:

a) advertência;

b) censura;

c) suspensão dos direitos sociais, por tempo determinado;

d) eliminação do quadro social;

e) expulsão.

Art. 47º - As penalidades impostas serão comunicadas por escrito ao punido e divulgadas nas publicações da CRAG.

Art. 48º - No caso da conduta do associado ser considerada inconveniente pela Diretoria Executiva, poderá a mesma aplicar-lhe a pena de advertência e, quando reincidente, a de censura.

Art. 49º - O sócio que deixar de atender a seus compromissos pecuniários para com a CRAG, nos prazos regimentais, terá seus direitos sociais suspensos até que os satisfaça ou que lhe seja aplicada punição mais severa.

§ 1º - Salvo na hipótese deste artigo, a suspensão dos direitos sociais não poderá ser superior a sessenta (60) dias.

§ 2º - O sócio que sofrer por cinco (5) vezes a pena de suspensão ou mais de duas (2) vezes em um (1) ano, será eliminado do quadro social;

§ 3º - Durante o prazo de suspensão, não fica isento dos compromissos pecuniários a que esteja sujeito.

Art. 50º - A eliminação de qualquer sócio verificar-se-á por falta de cumprimento das obrigações pecuniárias após esgotado o prazo da punição previsto no artigo anterior, ou práticas incompatíveis com o nível moral da entidade, ainda que referentes a assuntos alheios ao radioamadorismo.

§ 1º - A eliminação a que se refere este artigo, por práticas incompatíveis com o nível moral da entidade, será considerada como expulsão, dependendo da gravidade do caso, a critério do Conselho Diretor.

§ 2º - No caso de condenação por crime infamante, passado em julgado, não será possível a readmissão.

Art. 51º - As penas de advertência e censura serão da alçada da Diretoria Executiva, cabendo delas recursos para o Conselho Diretor.

Art. 52º - As demais penalidades serão da alçada do Conselho Diretor, cabendo recurso para a Assembléia Geral.

Art. 53º - O prazo para recurso será de trinta (30) dias, contados da data do recebimento da notificação prevista no Artigo 44º.

Art. 54º - As penalidades em que incorrerem os membros do Conselho Fiscal, assim como o Presidente da CRAG, só serão aplicados por Assembléia Geral, especialmente convocada para esta finalidade, a qual receberá os documentos e esclarecimentos necessários à elucidação dos fatos.

Art. 55º - Perderá o mandato qualquer membro dos Órgãos dirigentes da CRAG, submetido à penalidade que impliquem na perda dos direitos sociais.

Capítulo IX

Das Sociedades filiadas

Art. 56º - A CRAG aplaude e estimula a criação de agremiações de âmbito regional, com finalidades idênticas às suas e isentas de influências estranhas ao Radioamadorismo, sejam de natureza comercial, religiosa ou política. A estas agremiações poderá a CRAG dar filiação, prestigiando-as e com elas colaborando, pela concessão de facilidades materiais ao seu alcance, inclusive pelo intercâmbio de idéias e recursos técnicos.

Art. 57º - A filiação de tais agremiações se processará por proposta das respectivas diretorias, encaminhada à Diretoria Executiva da CRAG, acompanhadas de comprovação da personalidade jurídica de tais agremiações.

Art. 58º - A filiação será efetivada pela assinatura de Convênio de Filiação, nos termos aprovados pela Assembléia Geral realizada em três de junho de um mil novecentos e sessenta e um.

Art. 59º - Às agremiações filiadas à CRAG aplica-se, no que seja compatível com a sua qualidade de pessoa jurídica, o disposto nos artigos 44, 45 e 46 dos presentes Estatutos.

Capítulo X

Das disposições Gerais e Transitórias

Art. 60º - As dependências da CRAG, não poderão ser cedidas para conferências ou reuniões políticas ou religiosas, assim como não poderão seus móveis e utensílios ser cedidos, alugados ou emprestados.

Art. 61º - Os associados não serão responsáveis individualmente pelos compromissos da entidade.

Art. 62º - Em caso de extinção da CRAG, depois de ressarcidos os sócios proprietários, o restante do patrimônio será doado a Instituições de Caridade apontadas pela Assembléia Geral que aprovou a extinção.

Art. 63º - Serão fixadas no Regimento Interno as mensalidades a que estarão sujeitos os sócios das diferentes categorias.

§ 1º - Ficam isentos de pagamento de mensalidades os sócios Beneméritos, Honorários, Proprietários, Remidos e Efetivos.

§ 2º - Ficam também isentos de qualquer contribuição, os sócios internados em Colônias ou Hospitais de doenças contagiosas;

§ 3º - Os sócios Proprietários-Contribuintes pagarão mensalidades na proporção de 2/3 (dois terços) da quantia que for estabelecida para os sócios contribuintes.

Art. 64º - Os presentes Estatutos vigoraram na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, o mesmo ocorrendo com as alterações que sofreu ou que venha a sofrer futuramente.
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